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EMENTA

PENAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO. REDUÇÃO 
DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. NECESSIDADE DE 
ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

Na hipótese, a reforma do entendimento da eg. Corte de origem, 
para modificar o valor fixado a título de prestação pecuniária, demandaria 
inevitavelmente o reexame do quadro fático-probatório, sendo, 
todavia, vedada a modificação das premissas fáticas firmadas nas 
instâncias ordinárias no âmbito dos recursos extraordinários (Súmula 
07/STJ).

Agravo regimental desprovido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 10 de março de 2020(Data do Julgamento)

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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